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DECRETO LEGISLATIVO Nº 502, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo na sede do 

Poder Legislativo Municipal de Paty do 

Alferes, nos dias 27 e 28 de outubro 

de 2014.  
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu 

promulgo o seguinte 
 

DECRETO LEGISLATIVO: 
 

Art. 1º - Será facultativo o “Ponto” na sede do Poder Legislativo 

Municipal de Paty do Alferes, nos dias 27 de outubro de 2014 

(segunda-feira) e 28 de outubro de 2014 (terça-feira), em virtude do 

feriado comemorativo “Dia do Servidor Público”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 15 de outubro de 2014. 
 

José Ricardo Marques Fernandes 
Presidente 

 
Eduardo de Sant’ana Mariotti              Juarez de Medeiros Pereira 

1º Secretário                           2º Secretário 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 503, DE 15 DE OUTUBRO DE 2014. 
 

EMENTA AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DOS VEREADORES QUE MENCIONA À 
CIDADE DE BRASÍLIA – CAPITAL FEDERAL, EM VIAGEM DE
REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO. 
 

AUTOR: MESA DIRETORA 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu promulgo 

o seguinte 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade de
Brasília – Capital Federal, em caráter oficial, composta pelos Vereadores 
José Ricardo Marques Fernandes, Juarez de Medeiros Pereira e Sinval da Costa 
Mello. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início no dia 
21 de outubro e término no dia 24 de outubro do corrente ano. 

Art. 3º - O Vereador receberá 03 (três) diárias de alimentação e pousada, 
conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a título
indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente, Decreto Legislativo correrão 
à conta de dotação orçamentária própria, suplementando -se, se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário Ver. Oswaldo Fernandes de Barros Filho, 15 de outubro de 

2014. 

 
Júlio Avelino Oliveira de Moura Júnior 

Presidente/Interino 
 

Eduardo de Sant’ana Mariotti              Aroldo Rodrigues Orém 
1º Secretário                       2º Secretário/Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo com ressalva a Prestação de Contas relativa a 
concessão de adiantamento em nome de Vera Maria 
Maciel Munhoz, de acordo com a documentação constante 
do procedimento administrativo n.º 6961/2014  e seu 
apenso 6504/2013, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 20 de outubro de 2014. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 4.188   DE  20  DE   OUTUBRO   DE  2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$  2.000,00  ( Dois Mil Reais ). 
 
FONTE = 000 R$    2.000,00  (Ordinários não Vinculados) 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
20.21.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            8.120,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial dos  Programas  de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.26.00.15.451.4021.1002 – Infraestrutura e Equipamentos Urbanos 
ELEMENTO DA DESPESA:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$            2.000,00 

 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  
 Paty do Alferes,  20  de   outubro   de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 
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Secretário Geral: JOÃO CARLOS FRANCO VELOSO 
MARTINS  

RACHID ELMÔR

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

MARCELO BASBUS MOURÃO-
ANDRE PINTO DE AFONSECA

AMINE ELMOR
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DELIBERAÇAO Nº 003, DE 16  DE OUTUBRO DE  2014. 
 
A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL, no uso de suas atribuições 
legais e 
 
Considerando o disposto no art. 58, inciso III, da Lei nº 1.520/2008; 
 
Considerando o disposto no Decreto nº 3834, de 09 de setembro de 2013. 
 
D E L I B E R A: 
 
Art. 1º - Para fins de atribuição da pontuação prevista no art. 8º do Decreto 
3.834/2008, os certificados de cursos de aperfeiçoamento que não informem a carga 
horária do mesmo, será considerado como o período de 06 horas / dia. 
 
 
Art. 2º - Para fins de concessão do benefício previsto no inciso III, do artigo 58, da 
Lei nº 1.520/2008, os certificados de cursos de aperfeiçoamento que não informem a 
carga horária do mesmo, será considerado como o período de 06 horas / dia. 
 
 
Art. 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Paty do Alferes, 16 de outubro de 2014. 
 

Pedro Paulo Torres de Andrade 
Presidente 

 
Marcelo Basbus Mourão 

Membro 
Lindaura Cristina Trindade Nobre 

Membro 
 

   A Comissão de Pregão torna público que a 
licitação na modalidade Pregão Presencial 
089/2014 , que teve como objeto a AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, COM CAPACIDADE 
DE 07 LUGARES, realizada em 17/10/2014, por 
não haver comparecimento de nenhuma licitante 
foi considerada DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 17 de outubro de 2014. 
 

Cristiane Sabino de Azevedo Moraes 
Membro da Comissão 
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1. HOMOLOGO O RESULTADO DO SRP PREGÃO PRESENCIAL N.° 

083/2014, FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 4587/2014, CUJO OBJETO É AQUISIÇÃO 

DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, PELA EMPRESA VENCEDORA: 

 

· MEGAPRINT SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA ME, 

COM TODOS OS ITENS, NO VALOR TOTAL DE R$ 12.396,00 

(DOZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 

 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 12.396,00 (DOZE MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS). 
 

Paty do Alferes, 14 de outubro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 510/2014 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7153/2014 de 03/10/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a  
servidora DIRCE DA SILVA PINTO, matrícula  nº 250/01, PROF. A 
IPADRÃO 9. Lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/11/2014 à 
01/01/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de outubro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 513/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7095/2014 de 02/10/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor ERIVELTON DA CUNHA SANTANA, matrícula  nº 853/01, 
AUX. DE OBRAS E SERV. PÚBLICO A. Lotado na SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 03/11/2014 à 
01/01/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de outubro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 514/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 6433/2014 de 01/09/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor MARCO AURELIO SOBREIRA, matrícula  nº 699/01, AUX. DE 
OBRAS E SERV. PÚBLICO B. Lotado na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS – ADMINISTRAÇÃO DISTRITAL. 

  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01/10/2014 à 
29/11/2014, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 17 de outubro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


